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"Deülârâ de utilídade púbriea para fins de desaBr*priação, por
via amigável ou judieial, do imóve! que abaixo sÊ espscifiça,
objetivando a c nstrução de uma praça municipal".

=ÜUARüÜ 
SÉrilfiFriiü GOIUES LEiTE, Freíeito cia iüunicíprio cie São trdiguei cjo

Gllerftá, Eetedu do Pará, rto u€o das atribiliçõea dc se.ü cârsü c cüf?r fu*d*mer:tc no
artig+ 6§, in*is* lV * Xl, da L*i Srgânica çlo hlunleípia, cambinades sfifn #*q *rt!ga* Zâ

e 6CI do §aeret*-Lçi Federal no s.3s5, de 2-Í de junho de 1§41- nradifiçad* pela Lei n"
2.786, de 21 de maio de 1956;

Considerando, que se torna indispensáve! promover projetos de desenvolvimento
urhano pârâ gârântír e nre*roria da vida da prpuiação d* Municípío de são Miguel
do üuamá, üsm arrirno na tecreto-Lei n" 3"3fi511sd1, artigo 5., alínea i.

Considerandc, s Fianc *iretar Municipaí, * por flm

censiderando. o interesse publico e social nara fins de
municipal e disponibilidade orçamentária para pagamento

e*nstrução de q;rna praça

das fufuras indenizações,

NICRETA:

Art' 18. ffi declarada de utilidade pública para fins de desaproprlação, por via
anl!g;*v*! cu.iudieial, a ár*a dc tere abaixo especiíi*ada, destinade a c*i.rstruçãc de
urnã prâÇa munieípaí, oom 1CI3m2 (eentc e três metr*s quadradosi, situadç a
Avenida América Lopes, *ln, ã-$j, g_14, üentrc, medindo 1J {cnze} rnetrcs de
frente pcr 11 {anxe} metr*s de fundçs, Ê ser destacadCI dc Títr-rl* de tran*ferênei* no

0875/1§§2, cls er:ja propriedade S reconhe*ida a LUülANo F§RRHfRA slLVA, ern
conformidade com os elementos constantes nr processo administrativo n* üü112üt1"

€f,t Í\-. \.^J'
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Art' 2"- A declaraçâo de utilidade pública objetiva a desapr*priaçâo, da posse,
dornínio pleno e benfeitarias.

Art' 3"- CI(s) oeupante{s) dç imóvel, d*çlaradn d* utilidade púhlica, deverá {ão) no
prazo de 15 {quinze} dias, fazer {ern} a juntada de documentos que comprovem a

o r*ferido imôvei e benÍertorias.

urgência dç imissãç de posse das áreas
de terras

Art. 4§. Âs despesas ccim a exe*uçâo deste í:r)rrÊrân por conta de dotaçôes
CIrÇa

Art. pubiicaçãa, revogaciâs âs
dlsprsiçÕ*s em c*ntr;*ric.

Art. 6"- Registra-se, trublica-se e cumpra-§e"

Registrado e publicado na secretaria Muninípal de Administração na
rnesma date supre"
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Prefeito [\rlunicipal de são l]tiguetdo Guamá

Gaàrnefe do Prefer'Ío de .§So Miguel do Guemá, Esfado da pará, ü6 de maío d*
z*21


